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Projeto delein? LZ9 de 1995

Artigo 1o - É declarada de utilidade pública
Rei em Itapeva.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Estamos elaborando este Projeto de Lei, declarando de Utilidade

Pública a entidade “Associação Cristo Rei", no Município de Itapeva,

para ser apreciada por esta Casa de Leis.

A referida entidade foi fundada em 26 de Julho de 1992,

associação civil de direito privado com sede e foro na cidade de

Itapeva-SP, a rua João Cavani, no 85, sem finalidade lucrativa e de

carater religioso, com prazo indeterminado de existência.

O objeto principal é o compromisso com a Igreja Católica e

fidelidade a sua Doutrina, Magistério e à Hierarquia Eclesiastica.

Zelar para que o ensino oferecido pela Renovação Carismática

Católica, esteja sempre em conformidade com a doutrina da Santa

Igreja Católica Apostólica Romana.

Fomentar a iniciativa de evangelização e o exercício de obras de

piedade, caridade e a animação de ordem temporal com o espírito

cristão.

= s Formar evangelizadores, capacitando-os a participar

afesponsavelmente da missão na Igreja: a EVANGELIZAÇÃO.
o Colaborar com todas as Pastorais e Movimentos da Igreja

Católica Apostólica Romana.
Promover cursos, retiros espirituais, seminários para ensino,

gformação e crescimento espiritual.

o A entidade, hoje já cristalizada na comunidade, constitui-se de

= uma equipe de profissionais liberais, voluntários que atendem com
as resteza, entre outros, os objetivos assinalados.

E Portanto, entendemos, que as atividades desenvolvidas é deE importância, principalmente, se consideramos os dias
turbulentos que vivemos, onde o ser humano está egoisticamente, se

distanciando dos ideais de fraternidade.

Pelo exposto, consideramos que a Associação Cristo Rei, deva

merecer de todos os nobres pares o reconhecimento pelos serviços
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que vem prestando a comunidade de Itapeva, com repercussão em
todo Brasil.

Saia das Sessões, em de 1995

Divisão de Ordenament Legislativo
Esta proposição coniém

Fassinatufab

Birigão de Encoamento legisiativo
SECÇÃO pr XPEDIENTE
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ASSOCIAÇAO CRISTO REI, com sede nesta

dade e municipio de Itapeva, Estado de São Paulo, à Rua João Cava-

ni, 85-Centro, com o ramo de atividade de instituição religiosa

sem fins lucrativos, ao final assinado por sua coordenadora

Sra.CLARIZA ROCHA PIMENTEL DE CAMARGO, vem mui respeitosamente à

presença de V.Sa., requerer o registro de seu Estatuto, no Livro

de Pessoas Jurídicas desse Cartório, apresentando para tanto os

documentos necessários.

Termos em que,

P.Deferimento.

Itapeva(SP), 064 de Outubro de 1994
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ÇÃO E BSTATUTO DA “ ASSOCIAÇÃO CRISTO RE

Er data de 26 de julho de

dada a ASSOCIAÇÃO CRISTO REl, associação civil de direíite privado, cor

sede e fero na cidade de Itapevá- SP., à Rua Joãs Cavari, no.B5 , ser

fins lucrativese de carater relígioss, com seu campo de atuação em tg

de o Brasil e mais especificamente Bo territerie-pertencente a Diecese

de Itapeva, com prazo indeterminado de existência, passande nesta dats

a Coordenadora Discesans de Itepeva da Renovação Carismática Católica,

a ser a primeita Cocrdenadsra da ASSOCIAÇÃO CRISTO REI e de acorde csz

este eststuds,é livre escolha de sua Equipe de Coordenação abaixo no-

meada, que nesta data toma possedas funções a eles destinadas, para -

que surta tedes os efeitos lepais e de direite, como no final vai as -

sinado, como segue:

Coprdenador - Clariza Recha Pimentel de Camargo

Coordenador Auxiliar - Maria Izolete Scavassin Belézia q

1o Secretáris - Maria Adalgisa Araujo A

2o Secretario - Flasio de Jesus Costa

18 Tesoureirs “ Tadeu Benedito Gonçalves ”2o Tesoureiro - . = Jose Marques de Souza Aranha E
Auxiliar de Cecrdenação - Ina Martins Ecltz - PN
Auxiliar de Coordenação - Rubens Santos Renó >

Auxiliar de Coordenação — Ester Qichaveke “o

huxiliar de Cosrdenação - Edison Valcazara de Camargo

huxiliar de Coordenação - Jose Maria de Oliveira Belezia 3
Diretor Bspiritual - Pe. Pauls Vantreba , e)

Artigo O1o - É ebjetivs da Asseciação Crista Reis

1 - Compremisse cem a Igreja Católica Apostólica Romana, fide

lidáde a sua Doutrina e Magistério, com decilidade a Hije-
rarquia Eclesiástica;

II - Zele pare que o ensino eferecido pela Renevaças iczamits
ca Catélica na Diocese de Itapeva esteja em confermidade
com a deutrina da Santa Igreja Católica Apostelica Romana,

não permítindo idéias estranhas as Gsnte Magistério;

Fomentar a iniciativa de evangelização e » exercício de -

ebras de piedade e caridade, e a animação ordem tempo-

ral com espírits cristão;

Formar evangelizadores capacitaúde-as participar

responsavelmente da missãoda Igreja, due é a Ebangelização;
Colaborar cem todas as Pastorais e Movimentos d “Igreja Ca-
tólica Apostólica Romana;



VI -

VII -

VIII -

IX -

XI -

Artigo 02 -

krtigo 03 -

Pismover crusos, retiros espirítuais, seminários para ensi

no, formação e cresciments espiritual;

Auxiliar os fiéis a viverem mais intensamente sua vída de

espiritualidade, tendo com ensino bésico a formação pro -

porcionade pela Renovação Carismatica Católica;

Ger Grgãs cosrdensderda Renoveção Corismática Catelica na

Diocese de Itapeva-SP., com zelo às kormas liscesanas e as

que regem a presente Ásseciaçãos

Administrar toda a receita, despesas e patrimônio da

ciaças Cristo Rei; o ; - f

Pesterear toda a atividade da Renovação Carismstica Catoli

ca dentro de sua territorialidade; :

Premover eventos, divulgação e cumpriments des fins 6 obje

tives de Associação Crista Reis

Ser brgãs parao bem relacisnamento e irfrrmaçãe dos Pare-

cos onde exerce suas atividades. --

Per uma Assembleia Geral Diocesana, constituída pela: Cpoer-

deneção da Asseciaçãeo CristeRei, Diretor Essiritual, Coor

denador e Auxiliar das quatrs Regiões Pastorais da Divcese

de Itapeva, Ccordenadere Auxiliar das Cidades ou Parequias,

des Coordenâádores das Secretarias dos Projetes e auxiliares À
Cosrdenador e Auxiliardas Comunidades e-Conselho-Fiscal 4

Q
convecada-para indicação de nomé su nemes para escolha e -

nemeação do Senhor Bispo Diocesans de Itapeva-SP,,para so

cargo de Cosrdenador da-Asseciaças Cristo Zei, para-o mandao

to de 03 (Três) anos cokncidentes cem o aro civil, com di Ed
reite:à reeleição. o mt uso a : E

É fubção da Assembleia Geral, cosrdenada pelo Cocrdenador 4

ds Associação Cristo-Rei: “

ud

» Elegers Conselho Fiscal; S
Aprovar es Balancetesy-

- Aprevar e Balnço do exercicios finds; - -

Assumir cem 'a Associaças Cristo Rei tedes os onus e-servi -

ces para a realização des fins e objetivos desta Associaçãs;

Assumir a realização de eventos e investimentos na Diecese

de Itapevspo Vs nec, emnor

- hvatiar-e planejar as atividades-da Associação Cristo Rei;

Quando convecades, indicar nome ou nomes para a Coordenação

Cristo Reis

Itapeva, a aquisição e tranomissãede behs imove

centes à Associação Cristo Roi,e dos contratos
quem na slienação ou versarem sobre direito résd

segue / EA



Mm. 03

de transferência de domínio, tua cems hipeteca, pehhor, -
etc.s

X- É o único órgão capaz de extinção da Asseciação Cristo Re

“ e de destino de seus bens.

Artigo O4 - Compete as Coordenador da Asseciação Cristo Rei:

1 - Escolher es membros auxilisres que derporas a Ceo Penação

da Asseciaças Cristo Rei;

II - Representar legalmente a Asseciaças Cristo Rei-em-Juizs cu

fera dele, er repartições Civis, Comerciais, Bancárias e

de natureza pública Federal, Estadual eo Monicipal, com -

capacidade de exercer direitos e assumir ebrigações em no-

- me da-Asssciação Cristo Rei;--

III - Assinar em cenjunts cem v tescureirs titular nomeado para

este fim; asd sum

IV - Contratar prestação de serviços;

Vu Admitir ou demitir funcionários; à

VI - Administrar teda a Associação: Cristo Rei;

VII - Movimentar conta bancária e aplicações financeiras assinan

de em conjunto e tessureits; - a E sê ;

VIII - Cocrdenar e escritorio-central.da Associação. Cristo Rei.

Artigo O5 - Com e afastamento vu substituiçãodo Coordenadords Asseçia

ção Cristo Rei, exercera-o cargo s cavrdenader auxiliar, - A

Eno

que sera substituido pele 1o Secretário, se sosrrer tambem
seu afastamento, até que haja nova escolha para o cargo,

Artigo O6 - Respônderá pele pagamente- des cempremissos e-snus aosunido sc,
stmente-ss tens da Associação Cristo Rei, não respondendo, ks
nem subsidiériamente,- nem selidariamente, - Ds bens particulaçh.
res des chpEdeiafnrãs, auxiliares-e esmo india go

E

“

Ú

pósta de :
» Coordenador

- Coordenador Auxiliar

- 12 6 28 Secretários

- 1o e 2o Tesoureires .

- Auxiliares-de Coordenação

- Diretor Espiritual, nomeado peis &r. Bispo Diocesans de -

Itapeva o.

Artigo OB - Sora efetuada a escolha des-Covrdenaderes Regionais, Locais
eu PICO ÍNEA, de -Bocretarias dos dios Comunidados ,

ção da Tenovsição Carismática Ostólica,
Sacramentos, amor e fidelidade a Igreja Catu tplic

Romana, aceitar cem decílidade a hierarquia a



Itapeva-SP, Sábado, 12 de Agosto de 1.995. .

Associação Cristo Rei
Renovação Carismática Católica

Diocese de Itapeva

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO NO PERÍODO

DE 01/01/94 A 31/12/94

Dia

do
CIRCULANTE ;

- Em Bancos... 195.39

- REALIZAVELA CURTO PRAZO E t d t
- Livrosem estoque ...........iic 1.272,26 S u an €

PERMANENTE ,
IMOBILIZADO GILMAR DE L. ALMEIDA

“Movéis e Utensílios .... o 1.258,17

TOTAL DO ATIVO ... 2.725,82
Como homenagem aos

estudantes foi escolhido para o

“Dia dos Estudantes””, a data da

criação dos Cursos Jurídicos no

Brasil, em 11 de agosto de 1.827,

no govemo de D. Pedro 1 O

estudante brasileiro teve sempre

Do o mm] destacada atuação nos

Associação Cristo Rei acontecimentos cívicos e polí-
ticos do país, daí ser justificada

- PATRIMÔNIO LIQUIDO me eg veses 225:RD

- PATRIMONIO SOCIAL... 2.725.82

Itapeva (SP). 31 de Dezembro de 1.994

Clariza Rocha Pimentel de Camargo - Coordenadora

Tadeu Benedito Gonçalves - Tesoureiro

José Maria de Oliveira Belézia - CRCSP. 50960

Renovação Carismática Católica

Diocese de Itapeva o
dante”.

RECEITAS aheci es intada”

« Contribuição dos Grupos de Oração... «279,00 nen como dia rã Pmn
:; — - Promoções da Equipe Diocesana . 1.621,07 & teve participação significante
!. Contribuições Diversas ............ 597,90 no processo politicó do

- TOTAL DAS RECEITAS saseesceseneçe sora impeachment do Ex-Presidente

DESPESAS

- Despesas com Pessoal................ : 5. , E
- Despesas com aq. p/ Biblioteca 3624 Paulo Cesar Farias, assumindo o

- Despesas com Papelaria e Xero 3 Presidente Itamar Franco.

* Despesas com Escritório ... «86. Referido gesto demonstrá-fjue o
- Despesas de Telefone ... a
« Despesas de Correio.. estudante atualmente omega da

» crise educacional,- Despesas com Visitas

- Despesas com Cursos € Miltiplicações = batalhando e lutando p
direitosepor um nível ed- Despesas com Eventos Promovidos p/ Diocese ..

digno para o futuro pro:
- Despesas com Envio a Cursos e Congressos ..

- Contribuição ao Escritório Estadual... o um país ainda em.
- Contribuição ao Escritório Nacional

Despesas Liegutsse:Documentação ns volvimento.

ç Despesas com Hospedagens . Parabéns a você estu
seu dia.- Aquisição de Livros e Outros 1 B9,

- SUB TOTAL... ..3.302.00

- Saldo em 3 12.94. » 195,39
= TOTAL ...grs..... ..3.497.97

1 ( SP). 31 de dezembro de 1.994

Lóghá Pimentel de Camargo- Coordenadora

- “Pad “Benedito feenáires -- Resqurnira

COLABORE

APAE, ELA PRER

a criação do “Dia do Estu- |

Fernando Collor, no esquema |

(0,

, Pensardeforma;

ádição básica para ii

*ações em buscadas

isatisfatórias. Ning

alegar que não ten

gresolver. Todosostc

tou menor dif

fresponsabilidade

gsempre temos o

transpor. Faz pa

Muitas vezes são sit

amente descor

|. Balanço Financeiro realizado no período de 01/01/94 a 31/12/94 O estudante modamo ficou o tante estressanis
Motivo demaior

emocionale tensior

esânimo apodera-

BEle a torna inerte

pd esenvolvimento

Emodismo doentic

jinação. Parece que;

á solução. Não


